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Gabinete VEREADORA LÍVIA CONCEIÇÃO DIAS DA SILVA - MDB

INDICAÇÃO: 299/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

 

A Vereadora que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicito que seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante - MS,  SUGERINDO:

O estudo da possibilidade de redução da carga horária dos assistentes sociais, sem prejuízo da remuneração
nos termos da Lei Federal nº 12.317/2010.

 

Justificativa:  A presente indicação tem por objetivo valorizar os profissionais de Serviço Social que atuam nas
mais diversas frentes do serviço público municipal, como saúde, assistência social, educação e demais políticas
públicas voltadas ao bem-estar da população.

A Lei Federal nº 12.317/2010 estabelece que a jornada de trabalho dos assistentes sociais deve ser de até 30 horas
semanais, sem prejuízo da remuneração. No entanto, ainda há municípios que não implementaram essa redução em
seus quadros de servidores.

Trata-se de uma reivindicação justa da categoria, que enfrenta uma realidade de alta demanda, complexidade dos
casos atendidos e constante exposição a situações de vulnerabilidade e sofrimento social. A redução da jornada é
uma medida que visa melhorar a qualidade do atendimento à população, prevenir o adoecimento físico e mental dos
profissionais e assegurar o cumprimento das diretrizes legais vigentes.

Ademais, esta ação representará um avanço nas políticas de valorização do servidor público e trará reflexos
positivos no desempenho das funções desenvolvidas pelos assistentes sociais, que são fundamentais na execução
das políticas públicas e na defesa dos direitos da população mais vulnerável.

Por essas razões, solicitamos o envio de projeto de lei específico para regulamentar, no âmbito municipal, a jornada
de 30 horas para os assistentes sociais de Rio Brilhante – MS, em conformidade com a legislação federal.

 

Sala das Sessões, 16/05/2025 - 09:57:08
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